
INDICAÇÃO Nº 230/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo.

 INDICO que a Prefeitura faça as seguintes intervenções na
Av. Manoel Fernandes:

01)        Limpeza com retirada de entulhos;

02)        Sinalização com placas de proibição de descarte de
lixos e entulhos;

03)        Fechamento das caixas pv’s (tampas de concreto).

 J u s t i f i c a t i v a: Devido à proximidade do período
chuvoso, se faz necessária a devida manutenção
preventiva, buscando evitar ou amenizar danos aos
moradores e transeuntes da citada região.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 31 de outubro de 2025.

DEMÉTRIUS CARVALHO DE OLIVEIRA
Vereador - MDB

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
03

57
78

3a
-4

f1
7-

4c
21

-8
c7

c-
a1

3c
99

06
55

23

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO POMBA - MINAS GERAIS

04/11/2025, 13:45
Página 1 de 1 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2025.


